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CONVOCAÇÃO  
 
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 026/2019 – PMM 
PROCESSO Nº 046/2019 – PMM 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE CAMINHÕES COLETORES 
DE LIXO. 
 
A Pregoeira no uso e suas atribuições legais mediante  Decreto nº 172/2019 do dia 05/04/2019, 
esclarece que conforme consta no edital em seu termo de referência nos itens 11.1.1 e 12.1.1.1, 
onde a empresa vencedora deveria apresentar documentação complementar após o término do 
certame, porém, tendo em vista houve protocolo de recursos e contrarrazões, após a análise e 
decisão dos referidos recursos, procedemos nesta data a CONVOCAÇÃO da empresa 
TRANSRESÍDUOS TRANSPORTES DE RESÍDUOS INDUSTRIAIS LTDA, INSCRITA NO CNPJ 
Nº 77.371.789/0001-11, vencedora dos lotes 01 e 02, para apresentação dos documentos 
exigidos no edital conforme abaixo: 
 
11. DO PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR  
11.1.1. Para o LOTE 01, a empresa vencedora do certame disporá do prazo máximo e 
impreterível de até 05 (cinco) dias úteis após a presente convocação para apresentar: 
a) Documentos comprobatórios de propriedade ou locação dos veículos a serem utilizados para a 
execução dos serviços; 
b) Laudo informando que as revisões estão em dia, sendo realizadas a cada 06 (seis) meses; 
c) Certificado de Licença Ambiental para transporte de resíduos sólidos domiciliares; 
d) Certificado de Segurança Veicular, conforme art. 4º da Resolução 24/2008 do CONTRAN, 
devendo ser observado os requisitos estabelecidos nos Regulamentos Técnicos de Qualidade do 
INMETRO – “Inspeção de Veículos Rodoviários Automotores” – “RTQ 24” – “Inspeção de Veículos 
Automotores Rebocados” – RTQ 25; 
e) Comprovação do ano de fabricação do veículo.   
12.1.1.1. A documentação que se refere acima deverá ser entregue sito a Av. Juscelino 
Kubitschek de Oliveira, anexo ao Ginásio Vivente Gurski, nas dependências da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente, Assuntos Fundiários, Agricultura e Pesca, no prazo e condições 
acima estabelecidas. 
 
12.2.1. Para o LOTE 02, a empresa vencedora do certame disporá do prazo máximo e 
impreterível de até 15 (quinze) dias úteis após a a presente convocação para apresentar: 
a) Documentos comprobatórios de propriedade ou locação dos veículos a serem utilizados para a 
execução dos serviços; 
b) Laudo informando que as revisões estão em dia, sendo realizadas a cada 06 (seis) meses; 
c) Certificado de Licença Ambiental para transporte de resíduos sólidos domiciliares; 
d) Certificado de Segurança Veicular, conforme art. 4º da Resolução 24/2008 do CONTRAN, 
devendo ser observado os requisitos estabelecidos nos Regulamentos Técnicos de Qualidade do 
INMETRO – “Inspeção de Veículos Rodoviários Automotores” – “RTQ 24” – “Inspeção de Veículos 
Automotores Rebocados” – RTQ 25; 
e) Comprovação do ano de fabricação do veículo.  
12.2.1.1. A documentação que se refere acima deverá ser entregue sito a Av. Juscelino 
Kubitschek de Oliveira, anexo ao Ginásio Vivente Gurski, nas dependências da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente, Assuntos Fundiários, Agricultura e Pesca, no prazo e condições 
acima estabelecidas. 
12.3.1. Todos os veículos a serem disponibilizados deverão ser de fabricação não superior a 05 
anos, comprovado através do Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo no ato da 
execução dos serviços. 
 

Matinhos, 03 de junho de 2019.  
 

Naiara do Rocio Leite  
Pregoeira 


